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Exame de Graduação Superior 2021 

 

 

A Coordenação de Graduação juntamente com a presidência da 

Federação de Judô, está realizando algumas alterações para o exame de 

graduação superior 2021, essa mudança se faz necessária para atender a 

certas demandas.  

O exame de graduação superior será realizado em três etapas: Prova 

Teórica, Prova Prática e Katas.  

 

Primeira Etapa (prova teórica): Será realizada no segundo módulo de 

graduação, onde será aplicada prova teórica, abrangendo os conteúdos: 

história, filosofia, ética e katas (de acordo a graduação específica do 

candidato). 

 

Segunda Etapa (prova prática): Acontecerá no terceiro módulo da 

graduação sendo:                                                            

  Tati Waza - Técnicas serão realizadas para direita e esquerda (Go 

Kyo, Henhaku Henka Waza, Kaeshi Waza); 

 Katame Waza (Osae Waza, Kansetsu Waza e Shime Waza) 

 

Terceira Etapa (Katas): Será realizado a apresentação do kata, sendo 

essa, a última etapa do exame de graduação (acontecerá no mês de 

dezembro, com data a ser disponibilizada em calendário). 

 

 

Art1º - As etapas terão caráter eliminatório, sendo que em cada etapa, o 

candidato deverá alcançar o percentual igual ou superior a 70 % para estar 

apto a participar das etapas seguintes, onde na última avaliação dos Katas, 

deverão alcançar a pontuação mínima para aprovação no exame de 

graduação. 
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§ 1º - Caso o candidato atinja notas entre 60% a 69 %, na primeira ou 

segunda etapa, poderá realizar uma segunda prova, sendo que esta prova 

será realizada antes do início da etapa seguinte, sendo comunicado do 

procedimento para realização. Notas abaixo de 60 %, resultam em 

reprovação automática.  

§ 2º -  Caso o candidato reprove na avaliação do Kata, o mesmo não terá 

direito de uma segunda prova.  

 

Art 2º - Caso o candidato não participe de alguma etapa do exame, deverá 

apresentar justificativa até 48 horas após cada etapa, caso não apresente 

justificativa plausível (atestado médico, laudo médico, morte na família, 

acidente em transito) a coordenação avaliará e deferirá a favor ou não. 

Caso a justificativa seja aceita, o candidato poderá realizar a prova na etapa 

seguinte, onde o mesmo será comunicado dos procedimentos para a 

realização da sua prova.  

 

Art 3º - A divulgação das notas acontecerá via grupo de WhatsApp, em até 

5 dias úteis, ao qual, estarão participando os candidatos, seus professores 

responsáveis e a coordenação de graduação.  

 

Art 4º - Todos os candidatos a graduação de SHO-DAN, NI-DAN deverão 

realizar o exame de graduação, seguindo todas as etapas do exame acima 

descritas.  

 

Para candidatos com graduação acima da descrita, deverão cumprir os 

seguintes: 

 

SAN-DAN 

 JU-NO-KATA: apresentação completa; 

 KATAME-NO-KATA: apresentação parcial, definida por sorteio; 

 PROVA TEÓRICA: deverá ser realizada no segundo módulo da 

graduação. 
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YON-DAN 

 KIME-NO-KATA: apresentação completa; 

 JU-NO-KATA: apresentação parcial, definida por sorteio; 

 PROVA TEÓRICA: deverá ser realizada no segundo módulo da 

graduação. 

 

GO-DAN  

 KODOKAN-GOSHIN-JUTSU: apresentação completa; 

 PROVA TEÓRICA: deverá ser realizada no segundo módulo da 

graduação. 

 

Art 5º - Os casos omissos ou extraordinários ao presente Regulamento 

serão decididos pela Coordenação Estadual de Graduação, obedecido ao 

parecer favorável do Presidente da FCJ. Conforme o Regulamento de 

Graduação 12.1.  

Os professores e judocas que não participarem dos Cursos 

Pedagógicos de Katas e outros, necessários para evolução e 

enriquecimento dos seus conhecimentos relativos à História, 

Filosofia, Cultura, Pedagogia de ensino dos fundamentos e das 

técnicas de Judô e dos Katas, poderão ter o seu tempo de carência 

estendido para cada ano que deixarem de participar de tais eventos 

 

 

CURSOS PARA GRADUAÇÕES 
 

 Para os candidatos a graduação de 2º Kyu (faixa roxa): 

deverão realizar dois cursos presenciais ou online da Federação 

Catarinense de Judô. 

 Para os candidatos a graduação de 1º Kyu (faixa marrom): 

deverão realizar três cursos presenciais ou online da Federação 

Catarinense de Judô. 

 Para os candidatos a graduações Yudansha (Sho-dan, San-dan, 

Yon-dan e Go-dan), serão aceitos cursos de outras federações, 



 
Federação Catarinense de Judô 

Rua Comandante José Ricardo Nunes, 79 – Capoeiras – 88070-220 Florianópolis SC 
48 3348 2307 – judosc@judosc.org.br 

 

devidamente inscritos via plataforma zempo, até o dia 30 de 

junho. 

 
PRAZOS PARA INSCRIÇÃO À GRADUAÇÃO SUPERIOR 

 

 A inscrição do exame superior será até dia 30 de abril 2021, 

com o valor de  R$ 350,00. 

 A segunda janela de inscrição no exame superior, acontecerá 

05 dias úteis antes do segundo módulo, em data a ser definida 

e divulgada, tendo a taxa de inscrição no valor de R$700,00. 

 

ENVIO DOS CURRÍCULOS 

 

 O professor/técnico ou responsável pelo clube do candidato, 

ficará responsável por corrigir e enviar, para o e-mail da 

coordenação de graduação (graduacao@judosc.org.br), até o 

terceiro módulo da graduação (em data a ser definida e 

anunciada) , caso o currículo do candidato não seja enviado, o 

mesmo, será dado como desistente do exame. 

 

PEDIDOS DE GRADUAÇÃO 1ºKYU (MARROM) E 2º KYU (ROXA) 

 

 Deverá ser enviando email para a coordenação de graduação ( 

graduacao@judosc.org.br) até o dia 03/12/2021, até as 18 

horas. No e-mail, deverá conter os certificados referente a 

graduação desejada para que possa ser analisada e 

homologada. 

 

 
 

 

 
Florianópolis, 12 de abril de 2021. 

 

Coordenação de Graduação 
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Moises Gonzaga Penso 

Presidente - FCJ 
 
 

 
 

 


